
ALANTTT.A.S......T...EST.ES  

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO O2/2017  

PROCESSO No 50500.519216/2017-38 

PREGAO ELETRONICO NO 025/2017 

TERMO DE CONTRATO DE pREsTAcAo 

DE SERVIOS DE MANUTENçAO 

PREDIAL QUE FAZEM ENTRE SI A 

AGNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES E A EMPRESA ENERGIZA 

ENGENHARIA LTDA-ME. 

A AGNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTI, corn sede no Setor de 

Ctubes Esportivos Sul Trecho 3 - Lote 10 - Projeto Orla, Polo 8, lnscnta no CNPJ/MF sob 0 

n°. 04.898.488/0001-77, na cidade de BrasIlia-DF, inscrita no CNPJ sob o n°., neste ato 
representada pelo seu Supenntendente de Gestão, senhor EDUARDO JosE MARRA, 

brasileiro, solteiro, Servidor Püblico Federal, portador da Carteira de Identidade n° 

2.782.601, expedida pela SSP/DF e do CPF no 051.155.426-50, nomeado pela Portaria n° 

357 de 31 de agosto de 2016, publicada no DOU de 01 de seternbro de 2016, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o do outro lado a empresa ENERGIZA ENGENHARIA 

LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 17.856.676/0001-84, sediada na Avenida Jequitibá, 

lote no 685 - loja 44 - Aguas Claras, em BrasIlia/DF, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo seu sOcio o senhor ISANIO RAPOSO SOARES, brasileiro, 

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 1.369.982, expedida pela (o) 

SSP/DF, e CPF no 561.478.801-87, tendo em vista o que consta no Processo no 

50520.005167/2017-12 e em observância as disposiçoes da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei no 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto n° 2.271, de 7 dejulho de 

1997 e da lnstrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteracoes, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 25/2017, 

mediante as cláusulas e condicaes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a prestacao de servicos de manutencao preventiva 

e corretiva, sem dedicação exciusiva de mao de obra, das instalaçôes predials ocupadas 

pela Unidade Regional do Rio Grande do Sul da Agenda Nacional de Transportes Terrestres 
- URRS/ANTT, em Porto Alegre/RS, corn fornecimento de todos os materials e peças através 

de reembolso, exceto de Materials Básicos, conforme especificaçOes e condiçaes gerais 
contidas no Termo de Referenda. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identifIcado no preâmbulo e a 

proposta vencedora, independentemente de transcricao. 
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1.3. Das especificacaes: 

Item Local Area m 

01 Ediflcio Sede em Porto Alegre/RS 1.200.00 

02 PFA de Porto Alegre/RS - Sala 81 42.40 

03 PFA de Porto Alegre/RS - Sala 94 34.90 

04 Despesas Eventuals - 

CLAUSULA SEGUNDA - VIGNCIA 

2.1. 0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato será de 12 meses conforme flxado no 

Edital, corn inlcio na data de ....... .QQ...../. ......... ./2017 e encerramento em 

/JP....12018, podendo ser prorrogado por interesse das partes ate o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que haja autorizacão formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os servicos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. A Adrninistracao mantenha interesse na realizacão do serviço; 

2.1.3. 0 valor do contrato permaneca economicamente vantajoso para a 

Administraço; e 

2.1.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogacão. 

2.1.5 A CONTRATADA nao tern direito subjetivo a prorrogacao contratual. 

2.2 A prorrogação desteContrato deverá ser prornovida mediante celebracão de termo 

aditivo. 

2.3 Nas eventuais prorrogacaes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

arnortizados no primeiro ano da contratacäo deverão ser eliminados como condição para 

a renovação. 

CLAUSULA TERCEIRA - PREO 

3.1. 0 valor mensal estimado da contrataçao é de R$6.508,33(seis mil quinhentos e oito 

reais e trinta e três centavos), perfazendo o valor total estimado para 12 (doze) meses de 

R$78.100,00(setenta e oito mil e cern reais). 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprirnento integral do objeto da contratacão. 

3.10 valor total das despesas eventuais, para 12(doze) meses, está estimado em 

R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), de forma que os pagarnentos devidos a 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de despesas eventuais efetivamente 

executados. 

PIa2 



4. CLAUSULA QUARTA - DOTAcAO ORcAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dota kg—,_.A; 
orcamentána própria, prevista no orcamento da União, para o exercIcio de 2017, na 

classificacão abaixo: 

Gestäo/Unidade: 39250-393092 

Fonte: 0250392500 

Programa de lrabalho: 109834 

Elemento de Despesa: 339039-16 

Nota de Empenho:2017NE800137 e 2017NE800138 

4.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão a conta dos recursos própnos para atender as 

despesas da mesma natureza, cuja alocacao será feita no inicio de cada exercIcio financeiro. 

S. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias üteis, 

contados da apresentacão da Nota Fiscal/Fatura contendo o detaihamento dos serviços 

executados e os materials empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agenda e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o iimIte de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deveräo ser efetuados no prazo de 

ate 5 (cinco) dias üteis, contados da data da apresentacão da Nota Fiscal/Fatura, nos termos 

do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993. 

5.3. A apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da data final do periodo de adimplemento da parcela da contratação a que aquela 

se referir. 

5.4. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o atesto" pelo servidor 

competente, condicionado este ato a veriflcacao da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada em relaçäo aos servicos efetIvamente prestados e aos materiais empregados. 

5.5. Havendo erro na apresentacão da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes a contrataçäo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidacão da despesa, 

como por exemplo, obrigacäo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimpléncia, o pagamento ficará sobrestado ate que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovaçäo da regularizacão da situaçao, náo acarretando qualquer onus para a 

CONTRATANTE. 
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5.6. Nos termos do artigo 36, § 60, da lnstrucão Normativa SLTI/MPOG no 02, de 2008, 

será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, 

sern prejuizo das sancoes cabiveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

5.6.1. nao produziu os resultados acordados; 

5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a 

qualidade minima exigida; 

5.6.3. deixou de utilIzar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do servico, ou utilizou-os corn qualidade ou quantidade inferior a dernandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancána para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento a CONTRATADA., será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condiçaes de habilitação exigidas no editaL 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado 

urna vez, por igual perlodo, a criténo da CONTRATANTE. 

5.10. Näo havendo regulanzacao ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgaos responsáveis pela fiscalizacao da 

regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da CONTRATADA, bern como quanto a 

existéncia de pagamento a er efetuado, para que sejam acionados os melos pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 

a rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

CONTRATADA a ampla defesa. 

5.12. Havendo a efetiva execucão do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA nao 

regularize sua situacão junto ao SICAF. 

5.13. Somente por motivo de econornicidade, seguranca nacional ou outro interesse 

pt.blico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima 

autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execucão corn a 

CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retencão tnbutária prevista na legislacão 

aplicável. 

5.14.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional nao sofrerá a 
- ." .-.,- ------ ,----- --.'-..-- ------------------ 

retençao triutaria quanto aos impostos e conriouiços aoianyiuos por  dueue 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentacào de ? I~% 
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comprovacão, por melo de documento ofiaal, de que faz jus ao tratamento (5j_ 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complernentar. 

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de cornpensacao 

financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicacao da seguinte formula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Indice de compensaçäo financeira = 0,00016438, assIm apurado: 

(6/100) I = 0,00016438 
I = (TX) 

- 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

s CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

5.10 0 preco consignado no contrato será corngido anualmente, observado o interregno 

minimo de urn ano, contado a partir da data limite para a apresentacão da proposta, pela 

variacao do IPCA, ou outro indice oficial que venha substitul-lo, divulgado pelo IBGE. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mInimo de urn ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do 61timo reajuste. 

6 CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE ExEcuçAo 

7.1 A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 3.905,00(três mil novecentos e 

cinco reais), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) 

dias, observadas as condiçOes previstas no Edital, em uma das seguintes modalidades: 

7.1.1 caucao em dinheiro ou titulos da divida ptblica; 

7.1.2 seguro-garantia; 

7.1.3 fiança bancéria. 

& CLAUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUcAO DOS SERVIOS E FISCALIzAcAO 

o regime de execução dos servicos a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a flscalizacao pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referenda, anexo do Edital. 

a. 

reel) 
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CLAUSULA NONA - OBRIGAcOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigaçöes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

CLAUSULA DECIMA - DO ACORDO DE NIVEIS DE SERVIO 

10.1 A CONTRATADA se submeterá aos niveis de serviços definidos pela CONTRATANTE, 

conforme descrito no item 13 do Termo de Referência, que tern como funcao definir Os 

indicadores de acompanhamento da qualidade dos serviços prestados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - sANcOEs ADMINISTRATIVAS. 

11.1 Comete infracao administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigacOes assumidas em 

decorrência da contratação; 

ensejar o retardamento da execucão deste Contrato; 

fraudar na execução deste Contrato; 

cornportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; 

não mantiver a proposta. 

11.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infracoes discriminadas nos subitens 

acima flcarà sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançoes: 

advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuizos significativos para a CONTRATANTE; 

multa na forma prevista no subitem 10.3 desta cláusula; 

impedimento de licitar e contratar corn a União, conforrne Deliberacão n° 253, 

de 02/08/2006, publicada no D.O.0 Seçao I pg 72/73, de 09/08/2006; 

suspensao ternporária de participacão em licitação e irnpedimento de contratar 

corn a CONTRATANTE, par prazo não superior a 02 (dais) anos; 

declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração 

Ptiblica enquanto perdurarem as motivos deterrninantes da punicäo ou ate que seja 

promovida a reabilitacao perante a própria autondade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sancão aplicada corn base 

no subitem anterior.
\/T . 

11.3 A CONTRATADA estará sujeita a multa prevista no subitem anterior, nos seguintes 0  

casos: 



a) pela recusa injustificada em assinar este Contrato, multa de 5% (cinco por cent 

sobre o valor total contratado; 

b) pela ocorrência de atrasos no cumprimento de obrigacaes contratuais, *

AMA 

acordo corn os prazos estabelecidos no quadro abaixo, multa rnoratória de 0,2% 

(dois décimos por cento) por dia, calculada corn base no valor global do contrato 

e aplicável ate o 300  (trigesimo) dia de atraso; 

A partir do 311  (trigésimo primeiro) dia, a CONTRATADA estará sujeita ao 

pagamento de multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 

global deste Contrato e, a cnténo da CONTRATANTE, poderá set considerada a 

ocorréncia de recusa formal, sendo a Nota de Empenho cancelada e este 

Contrato rescindido; 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre Si; 

Tipo de Serviço Descnção 
Prazo mâximo 

sem executar 

- Troca de lâmpadas e reatores queimados, instalação de 

luminárias, substituiçào de fios, tomadas, interruptores. 5 (cinco) dias 
Pequeno - Reparos, consertos, montagem e desmontagem de seguidos ou 10 
porte/importância divisórias, móveis, fechaduras, portas, paredes. (dez) dias 

- Demais serviços que näo comprometem a continuidade intercalados* 

das atividades da_Administracao.  

- Conserto de entupimentos e vazamentos nos 

sanitários, copas, torneiras, lavatórios, tubulaçoes. 2 (dois) dias 
Grande - Consertos do no-break e da rede elétrica que seguidos ou 6 
porte/importância ocasIonem falta de energia. (seis) dias 

- Demais serviços que comprometem a continuidade das intercalados* 

atividades da_Administraçäo. 
 

* Dias intercalados: somatório de dias intercalados sem execuçäo de urn ou mais servicos no més 
de prestaçâo dos serviços objeto de pagamento. 

c) pela ocorréncia de inexecuçäo total do objeto, a CONTRATADA estará sujeita a 
multa compensatóna de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. 

11.4 Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentacao da garantia, 

ainda que seja para reforço, aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do 

valor deste Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de 

modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE prornover 

a rescisão deste Contrato. 

Cj 
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11.5 Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de forca major, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA flcará isenta das 

penalidades mencionadas neste item. 

11.6 Também fica sujeita as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 

tenha sofrido condenacão definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhirnento de quaisquer tributos; 

tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da Iicitacão; 

C) demonstre naotpossuir idoneIdade para contratar corn a CONTRATANTE em 

virtude de atos ilicit
%

s praticados. 

11.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 

no 9.784, de 1999. 

11.8 A autondade competente, na aplicação das sançOes, Ievará em consideracão a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern como o dano causado 

A CONTRATANTE, observado o principio da proporcionalidade. 

11.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO 

12.1 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei n° 8.666, de 1993, corn as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuIzo da aplicacao das sancôes previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4 0 termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

12.4.1 Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relacao dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizacaes e multas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAcOES 

13.1 E vedado a CONTRATADA: 

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçäpo 

financeira; ., 

a 



131.2 interromper a execucão dos serviços sob alegacao de inadimplemento poj.-- 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. (L. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAçÔES 

14.1 Eventuais alteraçaes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 

8,666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condicöes contratuais, Os 

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 

14.3 As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 

is. CLAUSULA DtCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 

Cádigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerals dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBUCAcAO 

16.1 lncumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicaçao deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 

17.1 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Secao Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente I 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado er 

PELA CONTRATANTE: 

PELA CONTRATADA:. 

TESTEMUNHAS: 

-5'  

Nome. CPF e G 
Sr1eij odrzques pn 
cr n° 72T056.901.Qb 
RG n° 2213303 SSP/DF 

7
/ IliaI  O 

EDUA O JosE MAR34 

Supe ntendente de 

Contrato foi lavrado em 03(tr6s) 

I assinado pelos contraentes. 

de2017. 

)rRAPOSO SOARES ' 

( 

 0 

04  C~-' 
11 
Qw 
.2, Abi .L7  

Nome, CP e RG 
M 
CPF iO 02986.231-e3 
RG re 12354580 SSPA4G 
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